
Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubaluba 
Estado de São Paulo ___.__ 

Autoriza o Zz:ecutivo a elevar para 

l (wn) salário mínimo vigente na 
região a pensão mensal concedida -

ao Sr. napoleão Ferreti. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito ~·íg 

nicipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de são Paulo , 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ S J\.JlJLB. que a Cânara Municipal 

aprovau e êle sanciona e pror;mlga a seguinte Lei: 

Art. Hl - Fica o Execntivo autorizado a elevar para 1 (1.1.Cl) salj 

rio m.l'.ni::io vicente na região a pensão mensal concedi

da ao Sr. Iiapoleão Ferre ti, de acÔrdo co:~ a Lei muni
cipal nú_~ero 153, de 23 de abril de 2968. 

Art. 2'2 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta/ 

das verbas próprias orça:ientárias, quo, nêste ano se

rão suplementadas., se necessário. 

Art. 3Q - Jsts lei entrará en vieor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições e.e~ contrário. 

UbatulJa, 25 de fevereiro de 1969 • 

. /~/<:;./~:~J:~~:-~:s·::~::7 
Prefeito ;runicipal 

Re5istrada e publicada na Seção de E:iqie

diente e do Pessoal do Serviço dos Negócios Internos e Jurídicos 

da Prefeitura :rwncipal da Estáncia Balneária de Ubatuba, em 25 
de fevereiro de 1969. 

"1.·e.~ V~' 
~ianna 

Chefe da Seção 


